
PREFEITURA DE
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Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, 
05.105.143/0001-81, ente federativo com sede na Praça da Matriz, n° 01 
da Boa Vista – Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 
Prefeito Constitucional, JOSÉ HILTON PINHEIRO DE LIMA
da Carteira de Identidade nº 29.746
residente e domiciliado na Rua do Fórum, s/nº 
– Pará, CEP: 68820-000, e-mail: 
CONTRATANTE, e do outro, como 
EPP, inscrito no CNPJ/MF nº 21
BR 316 Q 01, Guanabara – CEP: 66
sócio administrador, Sr. AUGUSTO GABRIEL DA CRUZ FARIA
inscrito na Registro Geral sob nº 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 
administrativo n.º 20171403-1
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

Gêneros Alimentícios em Geral
edital de Pregão nº 006/20
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. EDUC

1 

Açucar refinado isendo 
de mofo, fermentação, 
odores estranhos e 
substância nocivas. 
Embalagem primária em 
pacote de 1kg, validade 
mínima 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega. 

UNID. 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, de CNPJ sob nº 
81, ente federativo com sede na Praça da Matriz, n° 01 – 

Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 
JOSÉ HILTON PINHEIRO DE LIMA brasileiro, casado, portador 

da Carteira de Identidade nº 29.746 – SSP/PA e do CPF/MF nº 618.783.082
residente e domiciliado na Rua do Fórum, s/nº - Aeroporto – São Sebastião da Boa Vista 

mail: prefeitura.ssbv@hotmail.com, doravante designada por 
, e do outro, como CONTRATADO, A G DA CRUZ FARIA EIRELI 

21.187.531/0001‐05, com sede  Passagem Anabiju nº 35, 
CEP: 66645-080 – Belém/PA, neste ato representado por seu 

AUGUSTO GABRIEL DA CRUZ FARIA, brasileiro, casado, 
Registro Geral sob nº 3182717 e inscrito no CPF/MF nº 778.830.202

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2017, publicada no DOU de 03/05/2017

, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
alificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
conformidade com as disposições a seguir: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Fornecimento de 
Gêneros Alimentícios em Geral, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do 

/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

EDUC ADM 
A. 

SOCIAL 
SAÚDE 

TOTAL 
GERAL 

930 650 910 4.000 6.490 GUARANI

____________________________________________________________________ 

de CNPJ sob nº 
 São Sebastião 

Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 
brasileiro, casado, portador 

SSP/PA e do CPF/MF nº 618.783.082 – 20, 
ão da Boa Vista 

doravante designada por 
A G DA CRUZ FARIA EIRELI - 

Passagem Anabiju nº 35, 
, neste ato representado por seu 

, brasileiro, casado, 
778.830.202-34, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
/2017, processo 

, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
alificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

Fornecimento de 
Referência, anexo do 

, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

GUARANI R$      2,50 
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2 

Alho branco ou roxo, 
embalagem de 100g, 
com boa qualidade, 
prazo de validade 
mínimo de 6 meses 

UNID. 

3 

Arroz parbolizado, tipo 
1, isendo de alterações, 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas. 
Embalagem primária em 
pacto de 1kg, validade 
mínima de 12 meses a 
contar a parti da data de 
entrega 

kg 

4 

Batata in-natura, 
comum, lavada, com 
diâmetro equatorial 
entre 25 e 41mm, 
pequena e uniforme, 
não apresentar os 
defeitos aparentes como 
esverdeamento, 
arroxeamento, 
broteamento, rachadura, 
podridao, e os defeitos 
internos, como coração 
oco, negro e mancha de 
chocolate, deve estar 
isenta de excesso de 
substancias terrosas, 
sujidades, corpos 
estranhos aderidos a 
superficie externa 

kg 

5 

Biscoito doce, tipo 
maria, massa bem 
assada sem recheio e 
sem cobertura. 
Embalagem plásticas 
internas de 400g. 
Validade mínima de 9 
meses a contar da data 
de entrega 

Pct 

6 

Biscoito salgado, tipo 
cream cracker, massa 
bem assada, sem 
recheio e sem cobertura. 
Embalagem plásticas 
internas de 400g. 
Validade mínima de 9 
meses a contar da data 
de entrega 

Pct 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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100 80 100 4.500 4.780 
TEMPERB

700 300 700 2.000 3.700 FAZENDA

100 120 110 800 1.130 

900 500 700 1.500 3.600 

800 500 500 1.500 3.300 

____________________________________________________________________ 

TEMPERB
OM 

R$      4,45 

FAZENDA R$      3,45 

BEM 
BRASIL 

R$      2,89 

MABEL R$      2,50 

MABEL R$      3,45 
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8 

Cebola in-natura, boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade 
externa anormal, livres 
de residuos de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
lesões de origem fisica 
ou mecânica, 
rachaduras e cortes 

kg 

9 

Cenoura in-natura, 
comum lavada,  boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, não 
apresentar os defeitos 
aparentes como 
esverdeamento, 
arroxeamento, 
broteamento, rachadura, 
podridão, e os defeitos 
interno, como coração 
oco, negro e mancha de 
chocolate, deve estar 
isenta de excesso de 
substâncias terrosas, 
sujidas, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem fisica ou 
mecânica, rachaduras e 
cortes 

kg 

11 

Colorau em pó, pacotes 
de 100g, boa qualidade, 
prazo de validade 
mínima de 6 meses 

Pct 

12 

Frango com osso, tipo 
cocha e sobrecocha, 
congelada, limpa, 
aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida 
nem pegajose cor: 
própria da especie, sem 
manchas esverdeadas 
ou pardacentas. 
Odor:próprio tipo de 
corte, embalagem em 
saco plástico, 
transparente e atóxico, 
limpo não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto 
até o momento do 
consumo 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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240 240 110 1.000 1.590 

240 240 110 1.000 1.590 

100 10 22 400 532 COLORIFI

1800 900 330 2.500 5.530 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL 

R$      4,90 

BEM 
BRASIL 

R$      3,15 

COLORIFI R$      1,00 

SEARA R$      6,10 
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15 

Macarrão c/ sêmola, tipo 
espaguete, isento de 
mofo (manchas 
esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), 
de odores estranhos e 
de substâncias nocivas. 
Embalagens de 500g, 
prazo máximo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da 
entrega 

Pct 

16 

Massa p/ sopa c/ 
sêmola, tipo concha e/ 
ou parafuso, isento de 
mofo (manchas 
esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), 
de odores estranhos e 
de substâncias nocivas. 
Embalagens de 500g, 
prazo máximo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da 
entrega 

Pct 

17 

Mistura p/ o preparo de 
mingau de aveia. 
Acondicionado em 
embalagens de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 6 meses a 
contar a partir da data 
de netrega 

kg 

18 
Pimenta/cominho, 
pacote com 100 gramas 

Pct 

19 

Óleo refinado, tipo de 
milho, acondicionado em 
embalagem pet de 
900ml, distribuidos em 
caixa de papelao 
contendo 20 unidades, 
prazo mínimo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

UND 

20 

Pó p/ o preparo de 
bebida láctea, sabor de 
chocolate. 
Acondicionada em 
embalagens de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 3 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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400 300 380 1.500 2.580 

400 300 380 1.500 2.580 

180 80 110 200 570 

100 60 22 100 282 

500 230 320 800 1.850 

30 70 110 100 310 

____________________________________________________________________ 

HILEIA R$      2,15 

HILEIA R$      2,85 

NESFIT R$      5,40 

KITANO R$      1,90 

SOYA R$      2,65 

DOLCI R$      2,65 
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21 

Soja tipo proteina 
texturizada. Embalagem 
de 400g, prazo mínimo 
de validade de 9 meses 
a contar a partir da data 
de entrega 

kg 

22 

Sal iodado, tipo refinado, 
embalagem de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 9 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

kg 

23 

Sardinha em conserva, 
tipo óleo coméstivel. 
Acondicionadas em 
latas de 125g,  

UND 

24 

Vinagre de álcool, em 
embalagem de 500ml, 
caixa de 12 unidades. 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data 
de entrega 

Lt 

25 

Tomate in-natura, boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade 
externa anormal, livres 
de residuos de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
lesões de origem fisica 
ou mecânica, 
rachaduras e cortes 

kg 

26 

Pó de café, tipo i, extra 
forte, tipo torrado e 
moído, apresentação pó 
homogêneo, tipo 
embalagem plástica, 
normas técnicas laudo 
classificação de café 
feito pela abic, pacote 
com no mínimo 500g 

kg 

28 

Margarina tipo i, 
composição basica 
óleos vegetais 
polinsaturados, sabor 
com sal, pote plástico 
com 500g 

kg 

29 
Farinha de trigo com 
fermento 

kg 

30 
Farinha de trigo sem 
fermento 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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600 250 200 420 1.470 

300 150 200 600 1.250 

400 300 280 200 1.180 
GOMES DA 

300 150 110 1.000 1.560 TOSCANO

300 200 110 400 1.010 

960 800 110 500 2.370 

1200 600 1.100 200 3.100 

  
50 

 
50 

  
50 

 
50 

____________________________________________________________________ 

CAMIL R$      5,75 

CISNE R$      1,18 

GOMES DA 
COSTA 

R$      2,60 

TOSCANO R$      1,80 

BEM 
BRASIL 

R$      3,75 

PILÃO R$      4,57 

PRIMOR R$      8,65 

DONA 
BENTA 

R$      2,25 

DONA 
BENTA 

R$      2,10 
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31 

Abacate, comum extra in 
natura, polpa firme ao 
toque, casca lisa e 
brilhante, com grau de 
maturação adequado 
para o consumo, 
procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento 
de lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 

32 

Abobora,frescaedeboaq
ualidade, 
acondicionadas em 
basquetas deaté30kg. 

kg 

33 

Achocolatado diet, 
achocolatado em pó 
solúvel, isento de 
sacarose, com adoçante 
a base de edulcorante 
natural, preparado com 
ingredientes sãos e 
limpos, isento de glúten 
em sua formulação, com 
sabor, cor e odor 
característicos, 
contendo até 01 kg, 
acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxico ou 
embalagem 
aluminizada, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação evalidade. 
Isento de sujidades, 
parasitas e 
larvas.validade mínima 
de 06 (seis) meses a 
contar da data de 
entrega. 

kg 

34 

Achocolatado em pó, 
400g,com identificação 
do produto, marca do 
fabricante e prazo de 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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500 500 

   
500 500 

   
100 100 

   
500 500 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL 

R$      5,10 

BEM 
BRASIL 

R$      3,85 

TODDY R$      8,00 

TODDY R$      7,10 
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validade nãoinferior 
a180 dias. 

36 

Água de coco, 
acondicionada em 
embalagem tipo tetra 
pak® contendo 200 ml. 
Comprazodevalidadenã
oinferior a180dias. 

L 

37 

Água mineral 1,5l- 
pacotecom 6unid, com 
prazodevalidade 
nãoinferior a180dias. 

L 

38 

Água mineral 300ml- 
pacotecom 30unid,com 
prazodevalidade 
nãoinferior a180dias. 

L 

40 

Alface,fresca e de boa 
qualidade. Embalagem 
maço de até1kg 
,acondicionada sem 
basquetas de até10kg. 

kg 

41 

Alho,frescoe de boa 
qualidade embalagem 
plástica de 100 g 
,acondicionada sem 
caixa de papelão de até 
10kg, data de fabricação 
e prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

42 

Amido de milho 
,embalagem em 500 
gramas, contendo a 
identificação do produto, 
marcado fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

43 

Arroz longo fino-
tipo"2",embalagem 
plástica de1kg, 
acondicionado em 
fardosplásticos 
transparentes 
deaté30kg,com prazo de 
validade não inferior a 
180dias. 

kg 

44 
Azeite de dende, com 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias 

L 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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400 400 

   
2000 2.000 

   
2000 2.000 

   
500 500 

   
450 450 

TEMPERB

   
400 400 

   
1000 1.000 FAZENDA

   
60 60 

____________________________________________________________________ 

KERO 
COCO 

R$      9,90 

INDAIA R$      1,80 

INDAIA R$      1,45 

BEM 
BRASIL 

R$      3,60 

TEMPERB
OM 

R$   21,90 

FUGINI R$      4,90 

FAZENDA R$      3,25 

CEPERA R$      6,15 
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45 

Azeitedeoliva, contendo 
no mínimo 500 ml, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
datadefabricaçãoeprazo
devalidade nãoinferior 
a180dias. 

L 

46 

Azeitona 
verde,emconserva,emba
lagemcontendo300g.em
vidro,com 
identificaçãodo 
produto,marcadofabrica
nte, 
datadefabricaçãoeprazo
devalidade nãoinferior 
a180dias 

kg 

47 

Banana prata,fresca e 
de boa qualidade.  
Embalagem tipo rede de 
até 5kg,  acondicionada 
sem basquetas de até 
10kg. 

kg 

48 

Batata palha,contendo 
no mínimo 500 gramas 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180dias. 

kg 

49 

Beterraba,de1ª 
qualidade- fresco e de 
boa 
qualidade,isentodefungo
sesujidade. 

kg 

50 

Biscoito doce tipo 
maisena,embalagemplá
sticade  
400g,embalagem 
primáriaplástica 
duplacom 2 ou 4 
carreiras de biscoito, 
acondicionado em caixa 
de papelão de até 04kg, 
com prazo de validade 
não inferior a 180dias. 

kg 

51 

Biscoito doce tipo rosca 
sabor chocolate, 
embalagem plástica 
primáriade até 1 kg, 
acondicionado em caixa 
de papelão de até 06kg, 
com prazo de validade 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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100 100 

   
300 300 

   
1000 1.000 

   
500 500 NUTRIAMA

   
500 500 BR BRASIL

   
1500 1.500 TRIGOLINO

   
1500 1.500 TRIGOLINO

____________________________________________________________________ 

GALO R$   18,00 

QUALITA R$   12,65 

BEM 
BRASIL 

R$      4,90 

NUTRIAMA R$   10,89 

BR BRASIL R$      6,65 

TRIGOLINO R$      3,90 

TRIGOLINO R$      6,20 
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não inferior a 180 dias. 

52 

Biscoito salgado tipo 
cream cracker integral, 
embalagem plástica  de  
400g,  embalagem 
primária plástica dupla 
com 2 ou 4 carreiras de 
biscoito, acondicionado 
em caixa de papelão de 
até 04 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

54 

Carne bovina in natura 
de primeira sem osso 
(moida), com até 5% de 
gordura, peso líquido de 
1 ou 2 kg,  contendo na 
embalagem a 
identificação do produto, 
peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data 
de entrega.transportado 
sob temperatura de 
refrigeração. 

kg 

55 

Carne bovina in natura 
de primeira sem osso, 
com até 5% de 
gordura,peso líquido de 
1 ou 2 kg,  contendo na 
embalagem a 
identificação do produto, 
peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data 
de entrega.transportado 
sob temperatura de 
refrigeração. 

kg 

56 

Cereal de arroz, para 
preparo de mingau 
instantâneo, enriquecido 
com vitamina a, c, ferro 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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500 500 TRIGOLINO

   
2500 2.500 

   
2000 2.000 

   
200 200 

____________________________________________________________________ 

TRIGOLINO R$      3,85 

FRIBOI R$   18,70 

FRIBOI R$   25,40 

DANONE R$      5,60 
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São Sebastião da Boa Vista 

e zinco. Data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
120 dias. 

57 

Cereal de milho, para 
preparo de mingau 
instantâneo, enriquecido 
com vitamina a, c, ferro 
e zinco. Data de 
fabricação e prazo de 
validade, não inferior a 
120 dias. 

kg 

58 

Chá aromático nos 
sabores: camomila, erva 
cidreira e erva doce. 
Embalagem: caixa 
contendo10 sachês, 
contendo data de 
fabricação e prazo 
devalidade não inferior a 
120 dias. 

kg 

59 

Cheiro verde, produto 
com folhas lisas, firmes, 
viçosas, de cor verde 
brilhante com coloração 
e tamanho uniformes, e 
sem sujidades e defeitos 
que possam alterar a 
aparência, qualidade e 
sabor, e de colheita 
recente. 

kg 

60 

Chocolate granulado, 
contendo  no mínimo  
500  gramas  com 
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, não inferior a 
120 dias. 

kg 

61 

Chuchu, de 1ª qualidade 
- fresco e de boa 
qualidade, isento de 
fungos e sujidade. 

kg 

62 

Coco ralado  e  
desidratado,  
embalagem  plástica  de  
500g,acondicionado  em  
fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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200 200 

   
50 50 

   
500 500 

   
50 50 MIL CORES

   
300 300 

   
50 50 SO COCO

____________________________________________________________________ 

DANONE R$      7,10 

LEÃO R$      3,20 

BEM 
BRASIL 

R$      3,40 

MIL CORES R$   12,90 

BEM 
BRASIL 

R$      3,90 

SO COCO R$      6,90 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

63 

Couve, fresca e de boa 
qualidade. Embalagem 
maço de até 1kg, 
acondicionadas em 
basquetas de até 10 kg. 

kg 

64 

Creme de  leite 
tradicional,  contendo  
no  mínimo  200g,  com 
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade  não inferior a 
180 dias. 

kg 

65 

Ervilha reidratada, em 
conserva, embalagem 
contendo no mínimo 
280g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg 

66 

Extratode  tomate  
tradicional,contendo até 
320  gramas,  com  
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

67 

Extrato de soja em pó 
(leite em pó de soja) 
para diluição, 
acondicionado em 
embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 
contendo 400g, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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500 500 

   
150 150 

PIRACANJ

   
200 200 

   
120 120 

POMAROL

   
100 100 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL 

R$      2,98 

PIRACANJ
UBA 

R$      3,45 

FUGINI R$      2,30 

POMAROL
A 

R$      4,25 

JASMINE R$      3,60 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

68 

Farinhade   mandioca   
branca   tipo   "1",   para   
farofa,       embalagem   
plástica 
de1kg,acondicionado 
em fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade mínima de 05 
meses. 

kg 

69 

Farinha de   mandioca   
branca   tipo   "1",   tipo   
d'agua,   embalagem   
plástica   de 
1kg,acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade mínima de 05 
meses. 

kg 

70 

Farinha de milho (tipo 
milharina), embalado em 
pacote contendo 500 g. 
Acondicionado em fardo 
de papelão, com prazo 
de validade não inferior 
a 180 dias. 

kg 

71 

Farinhade  tapioca,  
embalagem  plástica  de  
1  kg,  acondicionado  
em  fardos  plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

72 

Farinha de trigo com 
fermento, embalagem 
plástica de 1 kg, 
acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

73 

Farinha de trigo sem 
fermento, embalagem 
com identificação do 
produto de 1 kg, marca 
do fabricante, prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

   
1500 1.500 

   
1500 1.500 

   
100 100 

   
500 500 

   
300 300 

   
300 300 

____________________________________________________________________ 

YORK R$      5,10 

YORK R$      4,90 

YORK R$      3,30 

YORK R$      9,95 

DONA 
BENTA 

R$      2,35 

DONA 
BENTA 

R$      2,25 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

74 

Farinha tipo de rosca, 
contendo 500g gramas, 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias 

kg 

75 

Feijão rajado tipo "1", 
embalagem plástica de 
1 kg, acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

76 

Fermento biológico em 
pó, contendo no mínimo 
125g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg 

77 

Fermento químico em 
pó, contendo 100g 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

78 

Flocos de milho pré-
cozido, contendo 500 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

79 

Fórmula infantil para 
lactentes, até o sexto 
mês de vida, em pó para 
diluição, à base de leite 
de vaca, utilizado para 
lactentes sadios, 
conforme rdc nº. 43, de 
19/09/2011 - anvisa, 
acondicionado em 
embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 
contendo 400g, com 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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150 150 

   
1000 1.000 CARIOCA

   
20 20 

   
20 20 

   
100 100 

   
50 50 

____________________________________________________________________ 

YORK R$      4,60 

CARIOCA R$      6,15 

ROYAL R$      3,25 

ROYAL R$      3,90 

YOKI R$      2,20 

AMIX R$   37,15 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

80 

Fubá de milho, 
embalagem de até 1 kg 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

81 

Gelatina sabores: 
morango, cereja, 
framboesa e uva. Pó 
para preparo de gelatina 
contendogelatina em pó 
e açúcar, colorido 
artificialmente. A 
empresa deverá 
apresentar ficha técnica 
emitida e assinada pelo 
fabricante. O produto 
deveráestar e acordo 
com a nta - 70 do 
decreto estadual nº 
12.786 de 20/10/1978. A 
embalagemdeverá ser 
em saco plástico, 
atóxico, com ate 200 g 
doproduto, contendo 
data de fabricação, 
prazo devalidade e 
número de lote. 

kg 

82 

Gelatina diet, sabores: 
abacaxi, pêssego, 
tangerina, limão e 
maracujá. Embalagem: 
caixacom 12 g a 15 g, 
contendo data de 
fabricação,prazo de 
validade e numero do 
lote. 

kg 

83 

Laranja com casca 
regional,de 1ª qualidade 
- fresco e de boa 
qualidade, isento de 
fungos e sujidade 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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100 100 

   
120 120 

   
100 100 

   
800 800 

____________________________________________________________________ 

YOKI R$      2,65 

SOL R$      3,54 

SOL R$      3,54 

BEM 
BRASIL 

R$      3,70 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

84 

Leite condensado, 
tradicional contento no 
mínimo 395g, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

und 

85 

Leite de coco, contendo 
no mínimo 200 ml, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

L 

86 

Leite isento de lactose, 
cor, aroma e odor 
característico, não 
rançoso, acondicionado 
em embalagem de 
papelão tipo longo vida, 
contendo 1 l, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. O 
produto deverá possuir 
selo de inspeção do 
órgão 
competente.validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
datade entrega. 

L 

87 

Leite liquido desnatado, 
cor, aroma e odor 
característico, não 
rançoso, acondicionado 
em embalagem de 
papelão tipo longo vida, 
contendo 1 l, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. O 
produto deverá possuir 
selo de inspeção do 
órgão 
competente.validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 

L 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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240 240 

PIRACANJ

   
180 180 SOCOCO

   
200 200 

CAMPONE

   
500 500 

CAMPONE

____________________________________________________________________ 

PIRACANJ
UBA 

R$      3,75 

SOCOCO R$      2,55 

CAMPONE
SA 

R$   57,10 

CAMPONE
SA 

R$      4,85 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

datade entrega. 

88 

Limão tahiti, de 1ª 
qualidade - peso médio 
60 g, fresco e de boa 
qualidade casca lisa 
livre de fungos. 

kg 

89 

Maçã, nacional in natura 
extra, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
com grau de maturação 
adequado para o 
consumo, sem 
apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões 
de origem física, 
mecânica ou biológica 
matéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg 

91 

Mamão papaya, in 
natura extra, 
apresentandomaturação 
média (de vez), polpa 
firme ao toque, 
semapresentar avarias 
de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, 
fresca, sem apresentar 
avarias de casca.isento 
de lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica matéria 
terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg 

93 

Margarina com sal, 
embalagem plástica em 
potes de até 500g, 
acondicionado em 
fardos de papelão de até 
10 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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300 300 

   
600 600 

   
800 800 

   
400 400 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL 

R$      3,68 

BEM 
BRASIL 

R$   10,25 

BEM 
BRASIL 

R$      4,10 

SOYA R$      5,30 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

94 

Maisena caixa com 500g 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg 

95 

Melancia, fresca e de 
boa qualidade, 
acondicionadas em 
basquetas de até 30 kg 

kg 

96 

Melão, in natura extra, 
apresentando 
maturação média (de 
vez), polpa firme ao 
toque, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
sem apresentar avarias 
de casca. Isento de 
lesões de origem física, 
mecânica ou 
biológicamatéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg 

97 

Milho branco, 
embalagem plástica de 
500g,acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

98 

Milho verde em 
conserva, embalagem 
contendo no mínimo 
300gramas , com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade  não 
inferior a 180 dias. 

kg 

99 

Mistura para o preparo 
de bolo, pct de 450 gr, 
com prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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400 400 MAISENA

   
800 800 

   
500 500 

   
150 150 

   
200 200 

   
180 180 

____________________________________________________________________ 

MAISENA R$   10,00 

BEM 
BRASIL 

R$      4,50 

BEM 
BRASIL 

R$      5,95 

YOKI R$      3,20 

FUGINI R$      2,10 

DONA 
BENTA 

R$      5,85 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

100 

Molho de tomate 
tradicional, contendo 
atè340gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

103 

Orégano, contendo 100 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

105 

Palmito em  conserva,  
embalagem  contendo  
no  mínimo  560g,  com  
identificação  do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

108 

Pera,in natura extra, 
apresentando 
maturação média (de 
vez), polpa firme ao 
toque, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
sem apresentar avarias 
de casca. Isento de 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica 
matéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg 

109 

Pimenta do reino, 
embalagem plástica de 
até 100g,acondicionado 
em embalagens 
plásticas ou papelão de 
até 1 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

111 

Pimentinha de cheiro,de 
1ª qualidade - fresca e 
de boa qualidade, isento 
de fungos e sujidade 

kg 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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160 160 

POMAROL

   
30 30 

   
500 500 

   
600 600 

   
50 50 

   
300 300 

____________________________________________________________________ 

POMAROL
A 

R$      4,20 

KITANO R$      4,70 

QUALITA R$   13,10 

BEM 
BRASIL 

R$      9,15 

KITANO R$      1,78 

BEM 
BRASIL 

R$      1,20 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

116 

Queijo tipo mussarela, 
fresco, refrigerado, 
cortado em fatias finas 
em torno de 20g cada, 
embaladas em porta 
frios ou tipo cartela, 
resistente atóxico e 
transparente. Isento de 
estufamento, rachadura 
e mofos. Contendo 150 
a 200 gramasna 
embalagem e a 
identificação do produto, 
validade, data de 
embalagem, peso 
líquido, marca do 
fabricante. O produto 
deverá ter selo de 
inspeção do órgão 
competente. Validade 
mínimade 30 (trinta) dias 
a contar no ato da 
entrega. 

kg 

117 

Queijo parmesão ralado, 
contendo no mínimo 50 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg 

119 

Repolho branco,de 1ª 
qualidade - fresco e de 
boa qualidade, isento de 
fungos e sujidade. 

kg 

122 

Soja texturizada, 
embalagem plástica de 
400g, acondicionado em 
caixa ou fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg 

123 

Suco industrializado de 
acerola concentrado, 
embalagem em garrafas 
de 500ml, 
acondicionado em 
caixas de papelão de 
até 12 unidades ou fardo 
plastico, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

L 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

   
400 400 

   
50 50 

   
400 400 

   
160 160 

   
1000 1.000 

PALMEIRO

____________________________________________________________________ 

SADIA R$   24,30 

VIGOR R$      4,90 

BEM 
BRASIL 

R$      3,55 

SINHA R$      3,45 

PALMEIRO
N 

R$      4,97 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

124 

Suco industrializado de 
cajú concentrado, 
embalagem em garrafas 
de 500ml, 
acondicionado em 
caixas de papelão de 
até 12 unidades ou fardo 
plastico, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

L 

126 

Suplemento alimentar, 
em pó para nutrição oral 
ou enteral, com act-3, 
cálcio, proteína e 
vitamina d, hiperprotéica 
36g (100 gramas do 
produto) e sem sabor, 
adicionado de fibras (4 
gramas). Apresentação: 
lata de 370g. Produto 
com validade mínima de 
8 meses a contar da 
data de recebimento. 

LATA 

127 

Tempero completo, 
tradicional, sem 
pimenta, embalagem 
contendo atè1 kg, com 
identificação do produto, 
nome do fabricante,peso 
líquido e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias 

kg 

 

3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)

01/06/2017, podendo ser prorrogada

 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de event
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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2000 2.000 

PALMEIRO

   
20 20 SUSTAGEN

   
120 120 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)

, podendo ser prorrogada atendendo o art. 12 do Decreto nº 7.892/13

REVISÃO E CANCELAMENTO 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de event
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
o superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

____________________________________________________________________ 

PALMEIRO
N 

R$      3,99 

SUSTAGEN R$   26,05 

KITANO R$      3,80 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 

atendendo o art. 12 do Decreto nº 7.892/13. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

se superior ao preço praticado no mercado por 
o superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido,
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.
4.5. Quando o preço de mercado tornar

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oport
negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado qua
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se torn

àqueles praticados no mercado; ou
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
4.8. O cancelamento de registros nas

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudiq
devidamente comprovados e justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou
4.9.2. a pedido do fornecedor.
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram

Referência, ANEXO AO EDITAL.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de

§4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
r cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oport

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se torn
àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou 
a pedido do fornecedor.  

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 

§4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

____________________________________________________________________ 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

se superior aos preços registrados e o fornecedor 

o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
ue o cumprimento da ata, 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

Administração e do fornecedor registrado, 

se definidos no Termo de 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, 



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Assinatura Digital 

 
 
 

José Hilton Pinheiro de Lima
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

ESTADO DO PARÁ 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em2 (duas
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

ia aos demais órgãos participantes (se houver).  

São Sebastião da Boa Vista (PA), 01 de 

 

José Hilton Pinheiro de Lima Augusto Gabriel da Cruz Faria
A.G. da Cruz Faria Eireli – EPP 

Contratado 
 

____________________________________________________________________ 

duas) vias de igual 
e encaminhada 

de junho de 2017. 

 

Augusto Gabriel da Cruz Faria 
EPP  
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, 
05.105.143/0001-81, ente federativo com sede na Praça da Matriz, n° 01 
da Boa Vista – Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 
Prefeito Constitucional, JOSÉ HILTON PINHEIRO DE LIMA
da Carteira de Identidade nº 29.746 
residente e domiciliado na Rua do Fórum, s/nº 
– Pará, CEP: 68820-000, e-mail: 
CONTRATANTE, e do outro, como 

inscrito no CNPJ/MF nº 21.187.531/0001

Q 01, Guanabara – CEP: 66645
administrador, Sr. AUGUSTO GABRIEL DA CRUZ FARIA
Registro Geral sob nº 3182717 e inscrito no CPF/MF nº 778.830.202
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
DE PREÇOS nº 006/2017, publicada no 
presente Contrato de Registro de Preços, 
20171403-1 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 006/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é 

Geral, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemen
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de 01/06/2017 e encerramento em 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
– PMSSBV, CELEBRADA ENTRE A 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA 
BOA VISTA E A EMPRESA A 
FARIA EIRELI - EPP, TENDO COMO 
OBJETO FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 
ABAIXO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, de CNPJ sob nº 
81, ente federativo com sede na Praça da Matriz, n° 01 –
Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 

JOSÉ HILTON PINHEIRO DE LIMA brasileiro, casado, portador 
da Carteira de Identidade nº 29.746 – SSP/PA e do CPF/MF nº 618.783.082 
residente e domiciliado na Rua do Fórum, s/nº - Aeroporto – São Sebastião da Boa Vista 

mail: prefeitura.ssbv@hotmail.com, doravante designada por 
, e do outro, como CONTRATADO, A G DA CRUZ FARIA EIRELI 

21.187.531/0001‐05, com sede  Passagem Anabiju

CEP: 66645-080 – Belém/PA, neste ato representado por seu sócio 
AUGUSTO GABRIEL DA CRUZ FARIA, brasileiro, casado, inscrito na 

Registro Geral sob nº 3182717 e inscrito no CPF/MF nº 778.830.202-34, conside
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

, publicada no DOU de 03/05/2017, RESOLVEM 
presente Contrato de Registro de Preços, tendo em vista o que consta no Processo nº 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO 
O objeto do presente instrumento é Fornecimento de Gêneros Alimentícios 

, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

e encerramento em 31/05/2018 
A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

____________________________________________________________________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017 
ELEBRADA ENTRE A 

SÃO SEBASTIÃO DA 
A G DA CRUZ 

, TENDO COMO 
ORNECIMENTO DE GÊNEROS 

, NA FORMA 

de CNPJ sob nº 
 São Sebastião 

Pará, CEP: 68.820, de direito público neste ato representado por seu 
brasileiro, casado, portador 

SSP/PA e do CPF/MF nº 618.783.082 – 20, 
São Sebastião da Boa Vista 

doravante designada por 
A G DA CRUZ FARIA EIRELI - EPP, 

, com sede  Passagem Anabiju nº 35, BR 316 

Belém/PA, neste ato representado por seu sócio 
, brasileiro, casado, inscrito na 

, considerando o 
, para REGISTRO 

, RESOLVEM celebrar o 
tendo em vista o que consta no Processo nº 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Fornecimento de Gêneros Alimentícios em 
, que será fornecido nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

se ao Edital do Pregão, identificado no 
te de transcrição. 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
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2.3. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$

mil duzentos e setenta e seis
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e o
objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos do
prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAME
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
na classificação abaixo: 

Exercício financeiro: 2017 
04.122.0002.2003 – Coordenação e Manutenção
04.122.0003.2007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
10.122.0012.2061 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
12.122.0004.2017 – Manutenção do Fundo Municipal de Educação
12.361.0014.2036 – Manutenção FUNDEB 40%
10.122.0012.2061 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
08.122.0005.2081 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3390.30.00 – Material de Consumo

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos v
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.

PREÇO 
O valor total da contratação é de R$ 495.276,20 (quatrocentos e noventa e cinco 

duzentos e setenta e seis reais e vinte centavos) 
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos do fornecimento efetivamente 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

Coordenação e Manutenção do Gabinete do prefeito 
Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
Manutenção FUNDEB 40% - Administrativo Fundamental
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

Material de Consumo 

PAGAMENTO 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

____________________________________________________________________ 

prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

quatrocentos e noventa e cinco 

estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

utros necessários ao cumprimento integral do 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
fornecimento efetivamente 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2017 

Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

Administrativo Fundamental 

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

máximo de até 30(trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

alores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 

pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consult
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgã
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos se
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente just
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.12.1. A Contratada reg

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédito
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

ovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

 

e dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

____________________________________________________________________ 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

a ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

os responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

rão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
ificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

ovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

e dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
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I = Índice de compensação financeira = 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 
 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE
6.1.  O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO 
7.1. O regime de execução de fornecimento do produto pela CONTRATADA,

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
São responsabilidades do fornecedor:
8.1. Fornecer o objeto deste Termo, atendidos os requisitos e observadas as normas 

constantes deste instrumento e seu Anexo I;
8.2. Colocar à disposição do Município, os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos serviços
conformidade com o descrito no Anexo I;

8.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo; 

8.4. Declarar, detalhadamente, a garantia do
data do fornecimento. 

8.5. Prazo para sanar os óbices, compreendendo substituições dos serviços,
no máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir da solicitação 
efetuada; 

8.6. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para os 
serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

8.7. Oferecer os serviços conforme as propostas apresentadas e especificações;
8.8. Fornecer todos os certificados exigidos pelo Órgão Regulamentador, referentes a 

cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, no que couber;
8.9. Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
8.10. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
da licitante; 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

REAJUSTE 
O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 

mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

REGIME DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E 

O regime de execução de fornecimento do produto pela CONTRATADA,
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
São responsabilidades do fornecedor: 

Fornecer o objeto deste Termo, atendidos os requisitos e observadas as normas 
constantes deste instrumento e seu Anexo I; 
Colocar à disposição do Município, os meios necessários à comprovação da 

serviços, permitindo a verificação das especifi
conformidade com o descrito no Anexo I; 
Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos cotados, contado a partir da 

Prazo para sanar os óbices, compreendendo substituições dos serviços,
no máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir da solicitação 

e supressões do valor inicialmente estimado para os 
serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 

conforme as propostas apresentadas e especificações;
ficados exigidos pelo Órgão Regulamentador, referentes a 

cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, no que couber;
Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

____________________________________________________________________ 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

REGIME DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E 

O regime de execução de fornecimento do produto pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Fornecer o objeto deste Termo, atendidos os requisitos e observadas as normas 

Colocar à disposição do Município, os meios necessários à comprovação da 
, permitindo a verificação das especificações em 

Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

cotados, contado a partir da 

Prazo para sanar os óbices, compreendendo substituições dos serviços,  que será 
no máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir da solicitação 

e supressões do valor inicialmente estimado para os 
serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 

conforme as propostas apresentadas e especificações; 
ficados exigidos pelo Órgão Regulamentador, referentes a 

cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, no que couber; 
Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 
Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o 
acompanhamento do contratante;

8.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato;

8.13. Garantir que a ação ou omissão, total ou parc
eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes;

8.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, durante a 
vigência do contrato. 
 

São obrigações do PMSSBV: 
8.15. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato;
8.16. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 

aos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência;
8.17. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;
8.18. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s
8.19. Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens 

que compõem o objeto deste termo a serem recebidos;
8.20. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

8.21. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo
 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
9.1.1. Não aceitar/retirar a

quando convocado 
9.1.2. Apresentar documentação falsa;
9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.5. Não mantiver a proposta;
9.1.6. Cometer fraude fiscal;
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

9.2. Considera-se comportamento
condições de participação,
entre os licitantes, em
encerramento da fase de 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o 
acompanhamento do contratante; 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes; 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, durante a 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 

mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência;
Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;
Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada;
Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto deste termo a serem recebidos; 
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

es de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de c
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Cometer fraude fiscal; 

se de modo inidôneo; 
comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

em qualquer momento da licitação, mesmo
 lances. 

____________________________________________________________________ 

se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

ial, da fiscalização do contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, durante a 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada; 
Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens 

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
es de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, 

falsa quanto às 
ME/EPP ou o conluio 

mesmo após o 
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9.3. O licitante/adjudicatário 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

9.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do l

9.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas r
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.6. A autoridade competente, na 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.7. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.3. Interromper a execução dos serviços sob al

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger

8.666, de 1993. 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

ATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

lação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

____________________________________________________________________ 

que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

ATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
egação de inadimplemento por parte da 

ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
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12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Co
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 

 

Assinatura Digital 

 
 

José Hilton Pinheiro de Lima
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

  

ESTADO DO PARÁ 
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A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

– FORO 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de São Sebastião da Boa Vista/PA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 01 de 

 

José Hilton Pinheiro de Lima Augusto Gabriel da Cruz Faria
A.G. da Cruz Faria Eireli – EPP 

Contratado 

____________________________________________________________________ 

nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 

A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

ntrato foi lavrado em 3(três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

de junho de 2017. 

Augusto Gabriel da Cruz Faria 
EPP  
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. EDUC

1 

Açucar refinado isendo 
de mofo, fermentação, 
odores estranhos e 
substância nocivas. 
Embalagem primária em 
pacote de 1kg, validade 
mínima 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega. 

UNID. 930

2 

Alho branco ou roxo, 
embalagem de 100g, 
com boa qualidade, 
prazo de validade 
mínimo de 6 meses 

UNID. 100

3 

Arroz parbolizado, tipo 
1, isendo de alterações, 
odores estranhos e de 
substâncias nocivas. 
Embalagem primária em 
pacto de 1kg, validade 
mínima de 12 meses a 
contar a parti da data de 
entrega 

kg 700

4 

Batata in-natura, 
comum, lavada, com 
diâmetro equatorial 
entre 25 e 41mm, 
pequena e uniforme, 
não apresentar os 
defeitos aparentes como 
esverdeamento, 
arroxeamento, 
broteamento, rachadura, 
podridao, e os defeitos 
internos, como coração 
oco, negro e mancha de 
chocolate, deve estar 
isenta de excesso de 
substancias terrosas, 
sujidades, corpos 
estranhos aderidos a 
superficie externa 

kg 100

5 

Biscoito doce, tipo 
maria, massa bem 
assada sem recheio e 
sem cobertura. 
Embalagem plásticas 

Pct 900

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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ANEXO I 

 

EDUC ADM 
 A. 
SOCIAL  

 
SAÚDE  

 TOTAL 
GERAL  

930 650  910  4.000         6.490   GUARANI 

100 80 
           
100  

4.500         4.780  
 
TEMPERB
OM 

700 300 
           
700  

          
2.000  

       3.700   FAZENDA 

100 120 
           
110  

800         1.130  
 BEM 
BRASIL 

900 500 
           
700  

1.500         3.600   MABEL 

____________________________________________________________________ 

 MARCA  
 VALOR 
UNITÁRIO  

GUARANI   R$      2,50  

TEMPERB
OM  

 R$      4,45  

FAZENDA   R$      3,45  

BEM 
BRASIL  

 R$      2,89  

MABEL   R$      2,50  
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internas de 400g. 
Validade mínima de 9 
meses a contar da data 
de entrega 

6 

Biscoito salgado, tipo 
cream cracker, massa 
bem assada, sem 
recheio e sem cobertura. 
Embalagem plásticas 
internas de 400g. 
Validade mínima de 9 
meses a contar da data 
de entrega 

Pct 800

8 

Cebola in-natura, boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade 
externa anormal, livres 
de residuos de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
lesões de origem fisica 
ou mecânica, 
rachaduras e cortes 

kg 240

9 

Cenoura in-natura, 
comum lavada,  boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, não 
apresentar os defeitos 
aparentes como 
esverdeamento, 
arroxeamento, 
broteamento, rachadura, 
podridão, e os defeitos 
interno, como coração 
oco, negro e mancha de 
chocolate, deve estar 
isenta de excesso de 
substâncias terrosas, 
sujidas, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem fisica ou 
mecânica, rachaduras e 
cortes 

kg 240

11 

Colorau em pó, pacotes 
de 100g, boa qualidade, 
prazo de validade 
mínima de 6 meses 

Pct 100

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

800 500 
           
500  

1.500         3.300   MABEL 

240 240   110  1.000         1.590  
 BEM 
BRASIL 

240 240 
           
110  

          
1.000  

       1.590  
 BEM 
BRASIL 

100 10 
              
22  

             
400  

          532   COLORIFI 

____________________________________________________________________ 

MABEL   R$      3,45  

BEM 
BRASIL  

 R$      4,90  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,15  

COLORIFI   R$      1,00  
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12 

Frango com osso, tipo 
cocha e sobrecocha, 
congelada, limpa, 
aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida 
nem pegajose cor: 
própria da especie, sem 
manchas esverdeadas 
ou pardacentas. 
Odor:próprio tipo de 
corte, embalagem em 
saco plástico, 
transparente e atóxico, 
limpo não violado, 
resistente, que garanta a 
integridade do produto 
até o momento do 
consumo 

kg 1800

15 

Macarrão c/ sêmola, tipo 
espaguete, isento de 
mofo (manchas 
esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), 
de odores estranhos e 
de substâncias nocivas. 
Embalagens de 500g, 
prazo máximo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da 
entrega 

Pct 400

16 

Massa p/ sopa c/ 
sêmola, tipo concha e/ 
ou parafuso, isento de 
mofo (manchas 
esverdeadas com 
pontos brancos e cinza), 
de odores estranhos e 
de substâncias nocivas. 
Embalagens de 500g, 
prazo máximo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da 
entrega 

Pct 40

17 

Mistura p/ o preparo de 
mingau de aveia. 
Acondicionado em 
embalagens de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 6 meses a 
contar a partir da data 
de netrega 

kg 180

18 
Pimenta/cominho, 
pacote com 100 gramas 

Pct 100

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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1800 900 
           
330  

          
2.500  

       5.530   SEARA 

400 300 
           
380  

          
1.500  

       2.580   HILEIA 

400 300 
           
380  

          
1.500  

       2.580   HILEIA 

180 80 
           
110  

             
200  

          570   NESFIT 

100 60 
              
22  

             
100  

          282   KITANO 

____________________________________________________________________ 

SEARA   R$      6,10  

HILEIA   R$      2,15  

HILEIA   R$      2,85  

NESFIT   R$      5,40  

KITANO   R$      1,90  
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19 

Óleo refinado, tipo de 
milho, acondicionado em 
embalagem pet de 
900ml, distribuidos em 
caixa de papelao 
contendo 20 unidades, 
prazo mínimo de 
validade de 12 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

UND 500

20 

Pó p/ o preparo de 
bebida láctea, sabor de 
chocolate. 
Acondicionada em 
embalagens de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 3 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

kg 30

21 

Soja tipo proteina 
texturizada. Embalagem 
de 400g, prazo mínimo 
de validade de 9 meses 
a contar a partir da data 
de entrega 

kg 600

22 

Sal iodado, tipo refinado, 
embalagem de 1kg, 
prazo mínimo de 
validade de 9 meses a 
contar a partir da data 
de entrega 

kg 300

23 

Sardinha em conserva, 
tipo óleo coméstivel. 
Acondicionadas em 
latas de 125g,  

UND 400

24 

Vinagre de álcool, em 
embalagem de 500ml, 
caixa de 12 unidades. 
Validade mínima de 12 
meses a contar da data 
de entrega 

Lt 300

25 

Tomate in-natura, boa 
qualidade, tamanhos 
uniformes, isenta de 
enfermidades, material 
terroso e umidade 
externa anormal, livres 
de residuos de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
lesões de origem fisica 
ou mecânica, 
rachaduras e cortes 

kg 300

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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500 230 
           
320  

             
800  

       1.850   SOYA 

30 70 
           
110  

             
100  

          310   DOLCI 

600 250 
           
200  

             
420  

       1.470   CAMIL 

300 150 
           
200  

             
600  

       1.250   CISNE 

400 300 
           
280  

             
200  

       1.180  
 GOMES 
DA COSTA 

300 150 
           
110  

          
1.000  

       1.560   TOSCANO 

300 200 
           
110  

             
400  

       1.010  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

SOYA   R$      2,65  

DOLCI   R$      2,65  

CAMIL   R$      5,75  

CISNE   R$      1,18  

GOMES 
DA COSTA  

 R$      2,60  

TOSCANO   R$      1,80  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,75  
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26 

Pó de café, tipo i, extra 
forte, tipo torrado e 
moído, apresentação pó 
homogêneo, tipo 
embalagem plástica, 
normas técnicas laudo 
classificação de café 
feito pela abic, pacote 
com no mínimo 500g 

kg 960

28 

Margarina tipo i, 
composição basica 
óleos vegetais 
polinsaturados, sabor 
com sal, pote plástico 
com 500g 

kg 1200

29 
Farinha de trigo com 
fermento 

kg   

30 
Farinha de trigo sem 
fermento 

kg   

31 

Abacate, comum extra in 
natura, polpa firme ao 
toque, casca lisa e 
brilhante, com grau de 
maturação adequado 
para o consumo, 
procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento 
de lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg   

32 

Abobora,frescaedeboaq
ualidade, 
acondicionadas em 
basquetas deaté30kg. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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960 800 
           
110  

             
500  

       2.370   PILÃO 

1200 600 
        
1.100  

             
200  

       3.100   PRIMOR 

   
              
50  

               50  
 DONA 
BENTA 

   
              
50  

               50  
 DONA 
BENTA 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

PILÃO   R$      4,57  

PRIMOR   R$      8,65  

DONA 
BENTA  

 R$      2,25  

DONA 
BENTA  

 R$      2,10  

BEM 
BRASIL  

 R$      5,10  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,85  
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33 

Achocolatado diet, 
achocolatado em pó 
solúvel, isento de 
sacarose, com adoçante 
a base de edulcorante 
natural, preparado com 
ingredientes sãos e 
limpos, isento de glúten 
em sua formulação, com 
sabor, cor e odor 
característicos, 
contendo até 01 kg, 
acondicionado em 
embalagem de 
polietileno atóxico ou 
embalagem 
aluminizada, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação evalidade. 
Isento de sujidades, 
parasitas e 
larvas.validade mínima 
de 06 (seis) meses a 
contar da data de 
entrega. 

kg   

34 

Achocolatado em pó, 
400g,com identificação 
do produto, marca do 
fabricante e prazo de 
validade nãoinferior 
a180 dias. 

kg   

36 

Água de coco, 
acondicionada em 
embalagem tipo tetra 
pak® contendo 200 ml. 
Comprazodevalidadenã
oinferior a180dias. 

L   

37 

Água mineral 1,5l- 
pacotecom 6unid, com 
prazodevalidade 
nãoinferior a180dias. 

L   

38 

Água mineral 300ml- 
pacotecom 30unid,com 
prazodevalidade 
nãoinferior a180dias. 

L   

40 

Alface,fresca e de boa 
qualidade. Embalagem 
maço de até1kg 
,acondicionada sem 
basquetas de até10kg. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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     100           100   TODDY 

     500           500   TODDY 

     400           400  
 KERO 
COCO 

     2000        2.000   INDAIA 

     2000        2.000   INDAIA 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

TODDY   R$      8,00  

TODDY   R$      7,10  

KERO 
COCO  

 R$      9,90  

INDAIA   R$      1,80  

INDAIA   R$      1,45  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,60  
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41 

Alho,frescoe de boa 
qualidade embalagem 
plástica de 100 g 
,acondicionada sem 
caixa de papelão de até 
10kg, data de fabricação 
e prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

42 

Amido de milho 
,embalagem em 500 
gramas, contendo a 
identificação do produto, 
marcado fabricante, data 
de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

43 

Arroz longo fino-
tipo"2",embalagem 
plástica de1kg, 
acondicionado em 
fardosplásticos 
transparentes 
deaté30kg,com prazo de 
validade não inferior a 
180dias. 

kg   

44 
Azeite de dende, com 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias 

L   

45 

Azeitedeoliva, contendo 
no mínimo 500 ml, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
datadefabricaçãoeprazo
devalidade nãoinferior 
a180dias. 

L   

46 

Azeitona 
verde,emconserva,emba
lagemcontendo300g.em
vidro,com 
identificaçãodo 
produto,marcadofabrica
nte, 
datadefabricaçãoeprazo
devalidade nãoinferior 
a180dias 

kg   

47 

Banana prata,fresca e 
de boa qualidade.  
Embalagem tipo rede de 
até 5kg,  acondicionada 
sem basquetas de até 
10kg. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
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     450           450  
 
TEMPERB
OM 

     400           400   FUGINI 

     1000        1.000   FAZENDA 

     60              60   CEPERA 

     100           100   GALO 

     300           300   QUALITA 

     1000        1.000  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

TEMPERB
OM  

 R$   21,90  

FUGINI   R$      4,90  

FAZENDA   R$      3,25  

CEPERA   R$      6,15  

GALO   R$   18,00  

QUALITA   R$   12,65  

BEM 
BRASIL  

 R$      4,90  
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48 

Batata palha,contendo 
no mínimo 500 gramas 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180dias. 

kg   

49 

Beterraba,de1ª 
qualidade- fresco e de 
boa 
qualidade,isentodefungo
sesujidade. 

kg   

50 

Biscoito doce tipo 
maisena,embalagemplá
sticade  
400g,embalagem 
primáriaplástica 
duplacom 2 ou 4 
carreiras de biscoito, 
acondicionado em caixa 
de papelão de até 04kg, 
com prazo de validade 
não inferior a 180dias. 

kg   

51 

Biscoito doce tipo rosca 
sabor chocolate, 
embalagem plástica 
primáriade até 1 kg, 
acondicionado em caixa 
de papelão de até 06kg, 
com prazo de validade 
não inferior a 180 dias. 

kg   

52 

Biscoito salgado tipo 
cream cracker integral, 
embalagem plástica  de  
400g,  embalagem 
primária plástica dupla 
com 2 ou 4 carreiras de 
biscoito, acondicionado 
em caixa de papelão de 
até 04 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
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     500           500   NUTRIAMA 

     500           500   BR BRASIL 

     1500        1.500  
 
TRIGOLINO 

     1500        1.500  
 
TRIGOLINO 

     500           500  
 
TRIGOLINO 

____________________________________________________________________ 

NUTRIAMA   R$   10,89  

BR BRASIL   R$      6,65  

TRIGOLINO  
 R$      3,90  

TRIGOLINO  
 R$      6,20  

TRIGOLINO  
 R$      3,85  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

54 

Carne bovina in natura 
de primeira sem osso 
(moida), com até 5% de 
gordura, peso líquido de 
1 ou 2 kg,  contendo na 
embalagem a 
identificação do produto, 
peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data 
de entrega.transportado 
sob temperatura de 
refrigeração. 

kg   

55 

Carne bovina in natura 
de primeira sem osso, 
com até 5% de 
gordura,peso líquido de 
1 ou 2 kg,  contendo na 
embalagem a 
identificação do produto, 
peso, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, carimbos 
oficiais e selo de 
inspeção do órgão 
competente e data de 
embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data 
de entrega.transportado 
sob temperatura de 
refrigeração. 

kg   

56 

Cereal de arroz, para 
preparo de mingau 
instantâneo, enriquecido 
com vitamina a, c, ferro 
e zinco. Data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
120 dias. 

kg   

57 

Cereal de milho, para 
preparo de mingau 
instantâneo, enriquecido 
com vitamina a, c, ferro 
e zinco. Data de 
fabricação e prazo de 
validade, não inferior a 
120 dias. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     2500        2.500   FRIBOI 

     2000        2.000   FRIBOI 

     200           200   DANONE 

     200           200   DANONE 

____________________________________________________________________ 

FRIBOI   R$   18,70  

FRIBOI   R$   25,40  

DANONE   R$      5,60  

DANONE   R$      7,10  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

58 

Chá aromático nos 
sabores: camomila, erva 
cidreira e erva doce. 
Embalagem: caixa 
contendo10 sachês, 
contendo data de 
fabricação e prazo 
devalidade não inferior a 
120 dias. 

kg   

59 

Cheiro verde, produto 
com folhas lisas, firmes, 
viçosas, de cor verde 
brilhante com coloração 
e tamanho uniformes, e 
sem sujidades e defeitos 
que possam alterar a 
aparência, qualidade e 
sabor, e de colheita 
recente. 

kg   

60 

Chocolate granulado, 
contendo  no mínimo  
500  gramas  com 
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, não inferior a 
120 dias. 

kg   

61 

Chuchu, de 1ª qualidade 
- fresco e de boa 
qualidade, isento de 
fungos e sujidade. 

kg   

62 

Coco ralado  e  
desidratado,  
embalagem  plástica  de  
500g,acondicionado  em  
fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

63 

Couve, fresca e de boa 
qualidade. Embalagem 
maço de até 1kg, 
acondicionadas em 
basquetas de até 10 kg. 

kg   

64 

Creme de  leite 
tradicional,  contendo  
no  mínimo  200g,  com 
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade  não inferior a 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     50              50   LEÃO 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

     50              50  
 MIL 
CORES 

     300           300  
 BEM 
BRASIL 

     50              50   SO COCO 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

     150           150  
 
PIRACANJ
UBA 

____________________________________________________________________ 

LEÃO   R$      3,20  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,40  

MIL 
CORES  

 R$   12,90  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,90  

SO COCO   R$      6,90  

BEM 
BRASIL  

 R$      2,98  

PIRACANJ
UBA  

 R$      3,45  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

180 dias. 

65 

Ervilha reidratada, em 
conserva, embalagem 
contendo no mínimo 
280g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg   

66 

Extratode  tomate  
tradicional,contendo até 
320  gramas,  com  
identificação  do  
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

67 

Extrato de soja em pó 
(leite em pó de soja) 
para diluição, 
acondicionado em 
embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 
contendo 400g, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

kg   

68 

Farinhade   mandioca   
branca   tipo   "1",   para   
farofa,       embalagem   
plástica 
de1kg,acondicionado 
em fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade mínima de 05 
meses. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     200           200   FUGINI 

     120           120  
 
POMAROL
A 

     100           100   JASMINE 

     1500        1.500   YORK 

____________________________________________________________________ 

FUGINI   R$      2,30  

POMAROL
A  

 R$      4,25  

JASMINE   R$      3,60  

YORK   R$      5,10  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

69 

Farinha de   mandioca   
branca   tipo   "1",   tipo   
d'agua,   embalagem   
plástica   de 
1kg,acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade mínima de 05 
meses. 

kg   

70 

Farinha de milho (tipo 
milharina), embalado em 
pacote contendo 500 g. 
Acondicionado em fardo 
de papelão, com prazo 
de validade não inferior 
a 180 dias. 

kg   

71 

Farinhade  tapioca,  
embalagem  plástica  de  
1  kg,  acondicionado  
em  fardos  plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

72 

Farinha de trigo com 
fermento, embalagem 
plástica de 1 kg, 
acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

73 

Farinha de trigo sem 
fermento, embalagem 
com identificação do 
produto de 1 kg, marca 
do fabricante, prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias 

kg   

74 

Farinha tipo de rosca, 
contendo 500g gramas, 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias 

kg   

75 

Feijão rajado tipo "1", 
embalagem plástica de 
1 kg, acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 30 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     1500        1.500   YORK 

     100           100   YORK 

     500           500   YORK 

     300           300  
 DONA 
BENTA 

     300           300  
 DONA 
BENTA 

     150           150   YORK 

     1000        1.000   CARIOCA 

____________________________________________________________________ 

YORK   R$      4,90  

YORK   R$      3,30  

YORK   R$      9,95  

DONA 
BENTA  

 R$      2,35  

DONA 
BENTA  

 R$      2,25  

YORK   R$      4,60  

CARIOCA   R$      6,15  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

76 

Fermento biológico em 
pó, contendo no mínimo 
125g, com identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg   

77 

Fermento químico em 
pó, contendo 100g 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

78 

Flocos de milho pré-
cozido, contendo 500 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

79 

Fórmula infantil para 
lactentes, até o sexto 
mês de vida, em pó para 
diluição, à base de leite 
de vaca, utilizado para 
lactentes sadios, 
conforme rdc nº. 43, de 
19/09/2011 - anvisa, 
acondicionado em 
embalagem de lata 
aluminizada ou 
embalagem de 
polietileno atóxico, 
contendo 400g, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar 
da data de entrega. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     20              20   ROYAL 

     20              20   ROYAL 

     100           100   YOKI 

     50              50   AMIX 

____________________________________________________________________ 

ROYAL   R$      3,25  

ROYAL   R$      3,90  

YOKI   R$      2,20  

AMIX   R$   37,15  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

80 

Fubá de milho, 
embalagem de até 1 kg 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

81 

Gelatina sabores: 
morango, cereja, 
framboesa e uva. Pó 
para preparo de gelatina 
contendogelatina em pó 
e açúcar, colorido 
artificialmente. A 
empresa deverá 
apresentar ficha técnica 
emitida e assinada pelo 
fabricante. O produto 
deveráestar e acordo 
com a nta - 70 do 
decreto estadual nº 
12.786 de 20/10/1978. A 
embalagemdeverá ser 
em saco plástico, 
atóxico, com ate 200 g 
doproduto, contendo 
data de fabricação, 
prazo devalidade e 
número de lote. 

kg   

82 

Gelatina diet, sabores: 
abacaxi, pêssego, 
tangerina, limão e 
maracujá. Embalagem: 
caixacom 12 g a 15 g, 
contendo data de 
fabricação,prazo de 
validade e numero do 
lote. 

kg   

83 

Laranja com casca 
regional,de 1ª qualidade 
- fresco e de boa 
qualidade, isento de 
fungos e sujidade 

kg   

84 

Leite condensado, 
tradicional contento no 
mínimo 395g, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

und   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     100           100   YOKI 

     120           120   SOL 

     100           100   SOL 

     800           800  
 BEM 
BRASIL 

     240           240  
 
PIRACANJ
UBA 

____________________________________________________________________ 

YOKI   R$      2,65  

SOL   R$      3,54  

SOL   R$      3,54  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,70  

PIRACANJ
UBA  

 R$      3,75  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

85 

Leite de coco, contendo 
no mínimo 200 ml, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

L   

86 

Leite isento de lactose, 
cor, aroma e odor 
característico, não 
rançoso, acondicionado 
em embalagem de 
papelão tipo longo vida, 
contendo 1 l, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. O 
produto deverá possuir 
selo de inspeção do 
órgão 
competente.validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
datade entrega. 

L   

87 

Leite liquido desnatado, 
cor, aroma e odor 
característico, não 
rançoso, acondicionado 
em embalagem de 
papelão tipo longo vida, 
contendo 1 l, com 
identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. O 
produto deverá possuir 
selo de inspeção do 
órgão 
competente.validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da 
datade entrega. 

L   

88 

Limão tahiti, de 1ª 
qualidade - peso médio 
60 g, fresco e de boa 
qualidade casca lisa 
livre de fungos. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     180           180   SOCOCO 

     200           200  
 
CAMPONE
SA 

     500           500  
 
CAMPONE
SA 

     300           300  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

SOCOCO   R$      2,55  

CAMPONE
SA  

 R$   57,10  

CAMPONE
SA  

 R$      4,85  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,68  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

89 

Maçã, nacional in natura 
extra, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
com grau de maturação 
adequado para o 
consumo, sem 
apresentar avarias de 
casca. Isento de lesões 
de origem física, 
mecânica ou biológica 
matéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg   

91 

Mamão papaya, in 
natura extra, 
apresentandomaturação 
média (de vez), polpa 
firme ao toque, 
semapresentar avarias 
de casca, procedente de 
espécie genuína e sã, 
fresca, sem apresentar 
avarias de casca.isento 
de lesões de origem 
física, mecânica ou 
biológica matéria 
terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos 
aderidos à superfície 
externa, livre de 
enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

kg   

93 

Margarina com sal, 
embalagem plástica em 
potes de até 500g, 
acondicionado em 
fardos de papelão de até 
10 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

94 

Maisena caixa com 500g 
com identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     600           600  
 BEM 
BRASIL 

     800           800  
 BEM 
BRASIL 

     400           400   SOYA 

     400           400   MAISENA 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL  

 R$   10,25  

BEM 
BRASIL  

 R$      4,10  

SOYA   R$      5,30  

MAISENA   R$   10,00  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

95 

Melancia, fresca e de 
boa qualidade, 
acondicionadas em 
basquetas de até 30 kg 

kg   

96 

Melão, in natura extra, 
apresentando 
maturação média (de 
vez), polpa firme ao 
toque, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
sem apresentar avarias 
de casca. Isento de 
lesões de origem física, 
mecânica ou 
biológicamatéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg   

97 

Milho branco, 
embalagem plástica de 
500g,acondicionado em 
fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

98 

Milho verde em 
conserva, embalagem 
contendo no mínimo 
300gramas , com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade  não 
inferior a 180 dias. 

kg   

99 

Mistura para o preparo 
de bolo, pct de 450 gr, 
com prazo de 
validadenão inferior a 
180 dias. 

kg   

100 

Molho de tomate 
tradicional, contendo 
atè340gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     800           800  
 BEM 
BRASIL 

     500           500  
 BEM 
BRASIL 

     150           150   YOKI 

     200           200   FUGINI 

     180           180  
 DONA 
BENTA 

     160           160  
 
POMAROL
A 

____________________________________________________________________ 

BEM 
BRASIL  

 R$      4,50  

BEM 
BRASIL  

 R$      5,95  

YOKI   R$      3,20  

FUGINI   R$      2,10  

DONA 
BENTA  

 R$      5,85  

POMAROL
A  

 R$      4,20  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

103 

Orégano, contendo 100 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

105 

Palmito em  conserva,  
embalagem  contendo  
no  mínimo  560g,  com  
identificação  do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

108 

Pera,in natura extra, 
apresentando 
maturação média (de 
vez), polpa firme ao 
toque, sem apresentar 
avarias de casca, 
procedente de espécie 
genuína e sã, fresca, 
sem apresentar avarias 
de casca. Isento de 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica 
matéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

kg   

109 

Pimenta do reino, 
embalagem plástica de 
até 100g,acondicionado 
em embalagens 
plásticas ou papelão de 
até 1 kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

111 

Pimentinha de cheiro,de 
1ª qualidade - fresca e 
de boa qualidade, isento 
de fungos e sujidade 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     30              30   KITANO 

     500           500   QUALITA 

     600           600  
 BEM 
BRASIL 

     50              50   KITANO 

     300           300  
 BEM 
BRASIL 

____________________________________________________________________ 

KITANO   R$      4,70  

QUALITA   R$   13,10  

BEM 
BRASIL  

 R$      9,15  

KITANO   R$      1,78  

BEM 
BRASIL  

 R$      1,20  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

116 

Queijo tipo mussarela, 
fresco, refrigerado, 
cortado em fatias finas 
em torno de 20g cada, 
embaladas em porta 
frios ou tipo cartela, 
resistente atóxico e 
transparente. Isento de 
estufamento, rachadura 
e mofos. Contendo 150 
a 200 gramasna 
embalagem e a 
identificação do produto, 
validade, data de 
embalagem, peso 
líquido, marca do 
fabricante. O produto 
deverá ter selo de 
inspeção do órgão 
competente. Validade 
mínimade 30 (trinta) dias 
a contar no ato da 
entrega. 

kg   

117 

Queijo parmesão ralado, 
contendo no mínimo 50 
gramas, com 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação e 
prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

kg   

119 

Repolho branco,de 1ª 
qualidade - fresco e de 
boa qualidade, isento de 
fungos e sujidade. 

kg   

122 

Soja texturizada, 
embalagem plástica de 
400g, acondicionado em 
caixa ou fardos plásticos 
transparentes de até 05 
kg, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

kg   

123 

Suco industrializado de 
acerola concentrado, 
embalagem em garrafas 
de 500ml, 
acondicionado em 
caixas de papelão de 
até 12 unidades ou fardo 
plastico, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

L   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     400           400   SADIA 

     50              50   VIGOR 

     400           400  
 BEM 
BRASIL 

     160           160   SINHA 

     1000        1.000  
 
PALMEIRO
N 

____________________________________________________________________ 

SADIA   R$   24,30  

VIGOR   R$      4,90  

BEM 
BRASIL  

 R$      3,55  

SINHA   R$      3,45  

PALMEIRO
N  

 R$      4,97  



PREFEITURA DE

____________________________________________________________________

Palácio do Executivo 
São Sebastião da Boa Vista 

124 

Suco industrializado de 
cajú concentrado, 
embalagem em garrafas 
de 500ml, 
acondicionado em 
caixas de papelão de 
até 12 unidades ou fardo 
plastico, com prazo de 
validade não inferior a 
180 dias. 

L   

126 

Suplemento alimentar, 
em pó para nutrição oral 
ou enteral, com act-3, 
cálcio, proteína e 
vitamina d, hiperprotéica 
36g (100 gramas do 
produto) e sem sabor, 
adicionado de fibras (4 
gramas). Apresentação: 
lata de 370g. Produto 
com validade mínima de 
8 meses a contar da 
data de recebimento. 

LATA   

127 

Tempero completo, 
tradicional, sem 
pimenta, embalagem 
contendo atè1 kg, com 
identificação do produto, 
nome do fabricante,peso 
líquido e prazo de 
validade não inferior a 
180 dias 

kg   

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 
____________________________________________________________________

 

Palácio do Executivo – Praça da Matriz, nº 01 – Centro - Cep 68820–000  
São Sebastião da Boa Vista - Marajó/Pa 

     2000        2.000  
 
PALMEIRO
N 

     20              20  
 
SUSTAGEN 

     120           120   KITANO 

 

____________________________________________________________________ 

PALMEIRO
N  

 R$      3,99  

SUSTAGEN  
 R$   26,05  

KITANO   R$      3,80  
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